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    ATOS DO PODER EXECUTIVO    
 

  LICITAÇÃO    

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições do seu cargo e com fundamento 

no artigo 25, caput, e Inciso I da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

    RATIFICA a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa MESSISAS APARECIDO 
DE GOIS inscrita no CNPJ sob o nº 30.861.627/0001-06, com sede na Av. Weimar Gonçalves Torres, nº 11, Distrito de 
Nova Esperança, Cep. 79.720.000 no Município de Jateí/MS, para prestação de serviço de Transporte de Malote da 

Administração Pública Municipal para o Distrito de Nova Esperança no município de Jateí/MS, conforme as especificações 
e quantitativos do Termo de Referência, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da 

Procuradoria Jurídica e com fundamento no artigo 25, caput, e Inciso I da Lei Federal nº. 8.666/93, no valor total de R$ 
7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 19 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    
 

   EXTRATO DE CONTRATO    

 
 

EXTRATO DE CONTRATO N°007/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°005/2021 

 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 

SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-EPP 
 

OBJETO: Contratação por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados de assessoria contábil aplicada 

ao setor público para assessoramento nas áreas contábil, orçamentária, financeira como revisão do cálculo do duodécimo, 

auxiliar vereadores e comissões no exame das contas da câmara, propor normas internas contábeis (suplementos de 

fundos), fazer levantamento e impacto financeiro na folha dos servidores da câmara municipal de jatei/MS, bem como o 

acompanhamento dos processos de natureza contábil, em trâmite perante do tribunal de contas do estado de mato 

grosso do sul, conforme as especificações técnicas contidas no termo de referência, em anexo pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

AMPARO LEGAL: Art. 25, incisos II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VALOR MENSAL: R$: 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais). 
VALOR TOTAL: R$: 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 

PRAZO: 12 (doze) meses 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  
3.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 
 

ASSINAM:  

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ – Contratante 
MARCIO PERES VIEIRA MONTEIRO – Contratado. 

FORO: Comarca de Fatima do Sul/MS 
 

Jateí/MS, 19 de abril de 2021. 
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